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Se a e pr sa -,uc- nZc pode dar 
c emprec do tr sile1rc venci 
mcrLtce inferiores  os do es - 

trangci o, -uc exercer fun - 

ç ccs  leras, pudesse cetabe 
lecer &  iesi uoldade por meio 
ão &bonos ou  -rat1ficaçoe  o. 
tarla, assi m,  burlada a lei. 

13TcS  R W1 1OS estes autos de ree1araç o  em 

que si  &i-t s Jorge  altare111 e o ianco  acior.al Ultramarino 

Jorre Saltareili reclamou contra o  anco taeio - 

nal Ultramarino, dizendo que  sendo eipreraao etavel e e r - 

condo, desde 1926, o cargo de chefe de  ecçZe em ear ter permu 

o nente com Cr  750,00 existia, ra  mes ma  epcca, er ro ado eetri 

eiro, cosi o mesmo carpo de  •r-  So,oc. .ai  1935 foi transferi-

do para a filial da rua d  uitanã.a, anotando-se em sua cartel 

ra que ficara adido i  mes'a, corno escritur rIo. iÁ cas ou  a 

exercer a chefia ou secç c de corresp.ndencia. E-ecusando-se  o 

reclamado a fazer airistosamente a c.,luiPuraçjo de' seus voncime 

tos cosi o do empregado ontrar eiro, &pr  c.ntara reclamaç o  a 

l.a. Junta, pedindo  u0 fose mantida a sua cla e1ficaç o co'no 

vencimentos correspondentes e o parrc.mento da diferença de sal., 

rios. Tivera ganho de causa,  antercio o vIinIstro do Trabalho a 

dec1s o, quando julgou a voc att ria,  e negando o pedido de reco 

3ideraç o. Na execuç o, o Juiz da lia, vara civil, julgando i 

procedente embargos dc oxecutano, TrAíndIara prosseguir a oxecu - 

çio havendo, porem, recurso para o Tribunal de fpe1aç o. 

Narrados ;ases antecedenten, diz o reclamante que 

tendo a sentença em execuç o mandado pagar as diferenças, s  - 
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manta sti fevereiro de 1939,  pe5ia o pagamento daÍ em deante, j 

ric na base ant ca, mas abre o ordenado atual do empregado estra 

ç'oiro Inclusive comput rido-se um atcnc' -,,ue o Treemo percebo. 

Ccrtestiando, o rec1an dc aierou que a reolamaç o  se 

prendia a um;  untorior  lnda em oxecuq o na 3ust1qa crdin ria,  de 

cuja  ec o a ser preferida decorrerI&  eu n o o direito do rod a-

'r r te  br  :U6  Dloiteta  ue o recLarante pleltecu antes euitarao e 

co  cLefe de 50cç.c e a'cra quer cem chefe de divis o; que querta 

e•1u1r.a raça o :Je ubone -.ue o empI'3c &dOr  tem a fa"ulãade de arbi-

trar.  

2G). 

o car -o d3 c fe de secç o i 3e ccrfiança.(fls-

L,iraz  Sinais  le a o rsc1iia o que a la. e a 2. 

diferentes,  r o-se  na seoun&. estahiiIda e  em 

c&r.-c  e c  a -us n o esta scr o excrcI -io,  nando ra primeira 

se  eUa e  i: ra c is sila'rics 'ur rte  inc ei  :ue  o cargo foi 

eerc ido. 

3unt  jul'ou pr c nt9 o-  parte a rec1a açZo ian-

dndo f.zsr a e uIprr ç c  xc ]ide o &hcno, achando jue dt 

cutlr  to  o 'er ou n c o car o do conf1 nça seria atentar 

crnt:ra .  isa  l-aa ecnstituida teD,&  r1meir- osnterça.(f1s.7 - 

ec rr rd. ordim:ria'-ento o rec laiado nega a ex1st n 

cia c  coisa  u1-ada o o reclamante pede o ccn ut0 de &bono. O Cc, 

o1i o iic:I coal, o c'slderando jue o errtpresador n c pede conceder 

,:Oro tran;-eirc, desde  uo daí resulte inferioridade p 

ra os naci orais , dou  rr,vimento ao recurso de ompre.cado para aton-

rocla'Tlaç  no ferra do pedido (f1s.12.). 

O recurvo extra ordIn rio, fundamentadc nas letras .a 

e b a1e a  s  1. nfrInpiu a norma do Decreto-lei 3 813 que 

instituiu o abono em carater facultativo e tamb m violou a 1eI,qua jU 

do reconheceu estabilidade, ei cargo de confiança. 

Prccur dorIa  polo n o conhecimento e pelo n o pr 

vlmonto. 
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C caso dos autos resume-se no ser-u nte: tendo, requerl 

do equ paraçiio de sa1 rics c  re c extra:olre ro  es-c oetib 

1ec1 ento,  que exercia, c c c roe1 ixte, à chafla de urna. secç o 

ganhando, entretanto, s 1aric st:er1or, teve t  rec1t hr1te g&ntc  do 

causa perante ua d.s. Jurit s  Je Ocrc5 ii çic e Jul erto. i.  decisao, 

venc1 os tc os (8 tr.tm1tes !e -ais, entrou cm  ec'i c  orsnte a ju. 

tiça comum ao tc po cccip t rte  Decut r  ec1sÍ-Es trataihiz-

tas. 

n  r iã..  ; ci  ça C,  a1e'  r c' 1 rte  lue cê rec 

depc1  ci.  x'i cir.  c  :iEmuç c, tx'.n c̀!r -ne w  t C C S  (S  ctr C5  Ja  C O 

fe  Tc  €cç c, 'erc  c  t t ,  'c m v c r.trs 

superl ore-3. Ler , tnberi,  rs  ,  c  su  rrr're .  c, - rr  ao 

roc l te, e  ct ria c. r  1''ar.te  i 

ric'i de de s da f"i  jU1 

d  -  rd.ndr  azcr L 

niova fe la  t c  ist , re 1-

-erte, a  ia »;i acia. I'L n i  r t  p c': e s e r 

!tais  u s t i c n a d a ,  o r:,' e ,  c  í;lj e  ja  c als r.:ie ser  ninada per par tribtir: l  r a llis ra  ; er cr, fci a 

rece cida e  - ,  Le.  rLre L S  âu  ro 1ar 

çces b  lut  i nt ad , a triplice i2e , ti a e  5- da para  a 

rec cr c 'er- tc  &.  c oiaa  1a da.  e verta  1t:ra air .i  cess o,  Isto 

mesmo o rscc'n ecia e rec1 iodc  t àc, rã r1m ira  :dieric1a, ar cc 

tcotcr a rec 1ra o, : c c irau  ue c pedido c3c rec 1 arla dcper r1 

ç a  cec  tio   int.1 da justiça COmUn,  nos autos de exccu o  a primeira 

decis'o dt  J u n t a. 

issiri e, realmente.  pime'ra  ecis o criou a pressu 

posto impossivel de vencer para  a se unda. irocliamou a ana1o'ia  de 

funç es entre o  pr ic2  rec1amtnte e o seu colega estrar eiro,  o 

decretou a  e;uiparbç o do sal rics. d mente o reconhecimento da eoj 

na julgada n o pode depender da seluç c Ea justiça coiurn, em grju 

de ex0cuç 0. â oxocug o ntc Pode alterar o decidido pela sentença 

que se procura cumprir. Tera que cingir-se, unica e exelusivamente, 
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o dcc d do. E n decidido impossível  e SeX' alterado e o 

te Já anaicr & de furiç U9 e a decretaç1c da equi ra ic. 

O  enndo  rchlo a prnnnr tr, r5  autos é o da a1o ada 

drs  car'cs de chefe de seeç c en  ciaofe  o divis&o 

trrs  r ,,r  v i s i r i &  burlar e 1irt,1to dc rec Lae nte, recenhce 

C  ''3i  ;)r.e ça ra sa u  nn  ubrti  

.  -rov  f e i t a  n o  a u  c t - r r a  a  !'n v e r  dt  emnre-

-'aHe r 1 r'.nte. 

lrvirtti,  :e. -leia.  C i O  tl  soccat;  U0  5.8t1ai  no 

St  ler  rCrt o.  ije tro  Vf rí 1  tr  r dc  em enorez  de ai vício,t 

fo'  t t'  t!tu lar,  o se tc e o  o c reelaran-

t  Cflt O  t'1 O fl O3  : 1 i 3  ora ecu -ado pele re — 

a s  novas che-

de s e r v i ç o s  I n t e r n o s. 

'ia  v o,  ue  e lado das d1vis es cria 

i ti er  s s ç. ee zt.i -as.  ue r 1rente hou-

v e ,  fe  c -r pes t c  o,  com. a  ált  ç_U t1&  de t naçTo  de 

f ' r  cer -.c  e estáva ci ando serviços no — 

r rsnte  .. orer:tc,  r todos c  •eIe , evtt r 'ue a deeia o 

17t C cnt z w e. zÁ ei rr rir  cs  5 U5  efeitos,  o sotabe-

leírner.tL rec1 de  ,terar  '2.s  cç e , parra puder 

ile- r ;ue criara reri' o-  -vos.  s j "i ,  todc  es eo1c'-as do recla-

- te  riam crofes Je  enquarte que ele continuaria como 

ciïefe  e secç c.  o que  d o e erre cia p r o v a  dos autos. 

ter:ciro Dento a rs olver  o d  euIparaç c, ccmp 

D  -o e todos menos ao empre do rc1anante. 

Reai ente, o d  2zI!t1vo le aL que p3r itiu . conces-

sZo  um ahcrio erov1s rio  e pre ados declara, taxativamente, 

que o mesmo r c se  incornora ao sal rio nZc  stituin o, portanto, 

um aurer. o definitivo de  al r1os e,  qic a concess c do ab 

rio eora um ato cio arbitr o  nico de empregador. 

Lesta forrna, nodo o empregador, pelo direito de CO — 

ande que  lei e o direito do trai-alho rrjmam en, rosp itar aemprO, 
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conceder ca abonos de ac rdo  nicáx e oxclusi7a ente com o seu ju 

garsento proprio, com o seu arh trio.  e necessariamente as-

sim o far , medir o grau de efec  it  uO  pre ado, D seu d v Ot 

mente ao serviço, a sua pr pria C C dadO  de tr ft'a1 0 para fazer 

depender de todos esses elcmrtoe ináividuais, o 1ix o do abono 

prov1s ric. Assim usado, com eu librlo e  UStIÇO,  r  -ono poder 

constituir, dentro da e prosa, um ot ir e1e orLtc Je estimulo e de 

premic para os bons smpre dos. 

unca r)cdera, ortretartr  c  ovimertir o 

sou poder de c r o, a  cul.a• e  C ar trIo, para fazer Ir.-

UBt1ça5, para perse u r eriprc adcs. :u to  er.os tara se insurgir 

tZc cluramer.te c eri t rk.  as  dccIsc: s d  ust oa tr ba1hista. 

ccnc c  1c  cer  cc. rdo  a err prc-

S  s te tio r 'je c  arCc-,  ntr tar c,  prcIs. ser 's c 

i lsiente, gC:  Irí o de  uria, ce  jue  -rccur ,  1 u.'ente, 

torcer o aeot do da 1 is1aç ci tra  ll.ista e.  sfav;r  c e prcp 

do, Ilue se v.ea, prínieirc  uc tu c  .rcto er. 

ste o xinsamer.t&) da  lavis :.  j11asua, em, cas c una 

lopo 00 dos 0Ut 0 .  rdo,  -rc;c ss o tr ;al is ta, s shr. 

ei.ua1dade de rtr.t5Vic&ç e  o orprc adcs nLC Onai5  e estr rire rc, 

p-ratif'icaQ es rc; a ustadss,  ;stamente a.uciae : : t  se  ncor-

poroi ao ea1 ric., co-mo os a ;c:s, c grande Jurista  crevio  e'  lu 

d de parecer 

"  Cra, se a empresa,  jue r c pc e dar ao errj-re-

r;.o brasileirs, 'ier.ci ontos inferi ores  aos  do 

estron e!re que exercer funç60s idort loas, pc - 

desse estabelecer a dcc  t ld do por meio  -  do 

p:atificac es, estaria curlado a leI, -:ue, alias, 

n c oernite, em 1 potese al u-a, ;ue no caso pr 

visto, o empregado brasileiro tenha re-unsraç o 

inferior, na mesma empresa. Se, portanto,hu gr 

tIÇlca es dcseguais entre o conaulente e algum 

sou colega estron eiro, tem o ccr.sulente Inccn-

teatavel direito de reclamar as difercnçae. 

15 o caso do abono. 
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o caso dos autos, por rn, por equid ôo e preciso rec 

nL cer que se o emprerado i'ec1a arito toi incootosto d1ro to 90 abo-

no, czt,, úeva ser p c' na proporç o das bcras traba U das, isto po 

que, rea1rente, n c presta, por circunst rcias aliie as ao desejo do 

o pi ador,  o s :icr s do serviço pactuadas. Ssria Injusta, ro 

tr,to, rc nneccr-lhe o dIreito ao  tcno  te -ri1 cc'io  que].e  que 

pr enc o cem c serviçc, toda i jorn.da de tr&balho. 

C.utrc detalho a resclver É o '3s juros do nora que  a 

serter.yi  ridi  a ar. Sc cr'- deter" nadcs cccs da execução, manda a 

Cc c1i.'aç c das Lela dc Triba1hc  e os duros de rn ra sejam conta-

dos. L ccmc o caso dos autos n o se enquadra nesses incisos, deve a 

sertonça ser reícr-nadu nesta parte para retirar-se o pagamento  dos 

jur os  cr bcri os. 

rer  t13  'Ufl LU flt03, 

de -fustiça do Irabalho, por unonimi-

andc ecn aci ortte do recurso, por maioria de votos, dar - 

e .r  parre, crc Irnentc para retirar  a eondena io imposta ao om-

:'re ci'  dos jur a de m ra a (leterrinar  ue o abono çr 

j  ç.rc. i  pr1porçic das noras trabalhadas. trabalhadas. 

de JaneIro, 21 de maio de 1 5. 

)  ar zara&v  Presidente 

t;L),jc-iio  uarte  ,&1b  1e1ator 

Procjïrador 

1' 

Pib1lcado no Liíric da Justiça em 


